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Regulamentam a execução do trabalho
considerando as atividades, instalações ou 
equipamentos empregados, sem estarem 

condicionadas a setores ou atividades 
econômicos específicos

NR6 NR8 NR10 NR11 NR12 NR13

NR14 NR15 NR16

ESPECIAIS

NR19 NR20 NR21

NR23 NR24 NR25 NR26 NR33 NR35
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CLT, arts. 166 e 167

DO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Art. 166 - A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, 
gratuitamente, equipamento de proteção individual adequado ao risco 
e em perfeito estado de conservação e funcionamento, sempre que as 
medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os 

riscos de acidentes e danos à saúde dos empregados.

Art. 167 - O equipamento de proteção só poderá ser posto à venda 
ou utilizado com a indicação do Certificado de Aprovação do Ministério 

do Trabalho.
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NR6 

Texto geral

Anexo I: Lista de EPIs

Glossário
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DEFINIÇÕES
Para fins da NR6

➢Pessoa jurídica estabelecida em
território nacional

➢ Fabrica o EPI ou o manda projetar ou
fabricar

➢Assume a responsabilidade pela
fabricação, desempenho, garantia e
assistência técnica pós-venda

➢Comercializa sob seu nome ou marca.

Fabricante
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DEFINIÇÕES
Para fins da NR6

➢Pessoa jurídica estabelecida em
território nacional

➢ Importa e assume a responsabilidade
pela comercialização, desempenho,
garantia e assistência técnica pós-
venda

➢ Sob seu nome ou marca.

Importador
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DEFINIÇÕES
Para fins da NR6

Limpeza

Higienização

Remoção de sujidades 
e resíduos de forma 
manual ou mecânica

Produtos de uso 
comum (água, sabão, 

detergente, 
sanitizante)

Remoção de 
contaminantes 

(por meio de cuidados ou 
procedimentos específicos)

Inclui processos de 
descontaminação e 

desinfecção
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OBJETIVO DA NR6

Aprovação

Comercialização

Fornecimento

Utilização

EPI

Estabelecer 
requisitos para:
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Campo de aplicação

Organizações
que adquiram EPI

Trabalhadores
que utilizem EPI

Fabricantes

Importadores
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Slides NR6

Ministério do Trabalho (Auditor Fiscal do Trabalho - AFT) Legislação do Trabalho - 2023 (Pré-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



Equipamento de Proteção Individual

O que é
Dispositivo ou

Produto

Uso Individual

Objetivo

Concebido e fabricado para oferecer 

proteção contra RISCOS OCUPACIONAIS

existentes no ambiente de trabalho, 

conforme previsto no Anexo 1

Mara Camisassa
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O EPI deve ser a última opção!

Mara Camisassa
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Implementar 
medidas de 
prevenção, 
ouvidos os 

trabalhadores, 
de acordo com 

a seguinte
ordem de 

prioridade:

I. eliminação dos fatores de risco

II. minimização e controle dos fatores de 
risco, com a adoção de medidas de 

proteção coletiva

III. minimização e controle dos fatores de 
risco, com a adoção de medidas 

administrativas ou de organização do 
trabalho

IV. adoção de medidas de proteção 
individual

Medidas de 
ORDEM GERAL 
(expressão da 

CLT)

Quando fornecer o EPI?
NR1, Item 1.4.1. “g”

Mara Camisassa
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Quando fornecer o EPI?
NR1, Item 1.5.5.1.2

Medidas 
de 

proteção 
coletiva

Tecnicamente 
inviáveis (inviabilidade 

comprovada pelo 
empregador)

Insuficientes

Estudo, 
planejamento ou 

implantação

Caráter 
complementar ou 

emergencial

Medidas 
administrativas

e de 
organização 
do trabalho

EPI

Mara Camisassa
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Calor

Agentes químicos
Radiação não ionizante

Riscos residuais

Proteção 
coletiva

Medidas 
adm ou de 

organização 
do trabalho

Mara Camisassa
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Por que o EPI deve ser a última opção?

Última barreira

Fator comportamental

Treinamento

Guarda e conservação

Condições de teste:  laboratório

Mara Camisassa
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LISTA DE EPIs

ANEXO 1 DA NR6

Mara Camisassa
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ANEXO 1 DA NR6

Grupo A EPI para proteção da cabeça

Grupo B EPI para proteção dos olhos e face

Grupo C EPI para proteção auditiva

Grupo D EPI para proteção respiratória

Grupo E EPI para proteção do tronco

Grupo F EPI para proteção dos membros superiores

Grupo G EPI para proteção dos membros inferiores

Grupo H EPI para proteção do corpo inteiro

Grupo I EPI para proteção do usuário contra quedas de diferença de nível

Mara Camisassa
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ANEXO 1 DA NR6

Grupo A

EPI para proteção da cabeça

Capacete

Capuz ou balaclava

Grupo B

EPI para proteção dos olhos e face

Óculos

Protetor facial

Máscara de solda

Grupo C
EPI para proteção auditiva

Protetor auditivo

Grupo D

EPI para proteção respiratória

Respirador purificador de ar não motorizado

Respirador purificador de ar motorizado

Respirador de adução de ar tipo máscara autônoma

Respirador de fuga

Grupo E

EPI para proteção do tronco

Vestimentas

Colete à prova de balas de uso permitido para vigilantes que trabalhem

portando arma de fogo, para proteção do tronco contra riscos de origem

mecânica

Mara Camisassa
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ANEXO 1 DA NR6

Grupo F

EPI para proteção dos membros superiores

Luvas

Creme protetor

Manga

Braçadeira

Dedeira

Grupo G

EPI para proteção dos membros inferiores

Calçado

Meia

Perneira

Calça

Grupo H
EPI para proteção do corpo inteiro

Macacão

Vestimenta de corpo inteiro

Grupo I
EPI para proteção contra quedas de diferença de nível

Cinturão de segurança com dispositivo trava-queda

Cinturão de segurança com talabarte

Mara Camisassa
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ANEXO 1 DA NR6 (excerto)
Mara Camisassa
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ANEXO 1 DA NR6

As solicitações para que os produtos que 
não estejam relacionados no Anexo I sejam 

considerados como EPI, bem como as 
propostas para reexame daqueles ora 

elencados, devem ser avaliadas pelo órgão 
de âmbito nacional competente em 

matéria de segurança e saúde no trabalho. 
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NOME DO EPI

Indicação do 
dispositivo
ou produto

Parte do corpo
para a qual 

oferece proteção

Risco contra
o qual oferece

proteção+ +
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Calçado 

Proteção 
contra impactos de
quedas de objetos 

Sobre os artelhos

Luvas 

Proteção
das mãos 

Contra 
Agentes abrasivos

e escoriantes

Protetor auditivo circum-
auricular

Proteção do sistema
auditivo 

Contra níveis de 
pressão sonora superiores ao 

estabelecido na NR-15, 
Anexos n.º 1 e 2;

NOME DO EPIMara Camisassa
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Capacete 

Proteção do crânio

Contra impactos
de objetos 

Cinturão de segurança

Proteção do usuário 

Contra 
riscos de queda 

em trabalhos
em altura

Protetor facial 

Proteção da face 

Contra impactos de 
partículas volantes

NOME DO EPI
Mara Camisassa
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EPI

Certificado 
de 

Aprovação
ANEXO I +

Mara Camisassa
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Documento emitido pelo órgão nacional competente em
matéria de segurança e saúde no trabalho

autorizando a comercialização e utilização do EPI no
território nacional.

GLOSSÁRIO

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CAMara Camisassa
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Atesta  conformidade do EPI às 
especificações  técnicas para 

proteção contra riscos específicos

Máscara de solda para impactos de 
partículas volantes, radiação 

ultravioleta, radiação 
infravermelha, luminosidade 

intensa

ANSI.Z.87.1:2015
ou alteração

posterior

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CAMara Camisassa
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PORTARIA 672 – ANEXO I
REQUISITOS TÉCNICOS, DOCUMENTAIS E DE MARCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DE EPI

Mara Camisassa
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Condição para 
venda ou 
utilização

Indicação do 
Certificado de 

Aprovação (CA)

Expedido pelo 
órgão nacional

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA

Tem prazo de validade
Pode ser renovado

Mara Camisassa
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CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA

Procedimentos de 
emissão e renovação

Regulamento 
(órgão nacional)

Portaria 672/2021

Prazo de validade 
do CA

Vinculado ao prazo 
de avaliação 

de conformidade 
(regulamento)

Avaliação de conformidade: 
demonstração de que os requisitos 

especificados são atendidos

Mara Camisassa

Slides NR6

Ministério do Trabalho (Auditor Fiscal do Trabalho - AFT) Legislação do Trabalho - 2023 (Pré-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA

Comercialização do EPI CA válido

Após adquirido

Condições de armazenamento

Prazo de validade do produto
(Código de defesa do consumidor)

Informado pelo fabricante 
ou importador (Lei 8.078/90)

Mara Camisassa
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XXXX
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PRAZO DE VALIDADE DO CA
Na data da compra: CA válido 

≠
PRAZO DE VALIDADE DO EPI

≠ 
VIDA ÚTIL DO EPI

Nota Técnica 176/2016/CGNOR/DSST/SIT

Código de Defesa do Consumidor Lei 8.078/90, Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou
serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa
sobre [...] prazo de validade
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MARCAÇÕES OBRIGATÓRIAS NOS EPI´S

Nome comercial 
do fabricante ou importador

Lote de fabricação

Número do CA

Em caracteres
Indeléveis,

legíveis e visíveis

Mara Camisassa
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XXXXX
Fabricante

ou importador

CA

Lote

Peça semifacial filtrante (PFF2)
Mara Camisassa
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Impossibilidade de marcação no próprio EPI: 

Forma alternativa
de gravação

Deve constar no CA 

Mara Camisassa
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CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA

Vedada a cessão de uso
a determinado fabricante ou importador
para que outro fabricante ou importador 

o utilize sem  que se submeta ao 
procedimento regular

para a obtenção de CA próprio

Ressalvados os casos 
de matriz e filial

Mara Camisassa
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CERTIFICADO DE APROVAÇÃO

http://caepi.mte.gov.br/internet/ConsultaCAInternet.aspx

XXXX
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CA - CERTIFICADO DE APROVAÇÃO

Certificado de adequação

Certificado de autorização

Certificado de harmonização

Mara Camisassa
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RESPONSABILIDADES DA ORGANIZAÇÃO

Pelo órgão de âmbito 
nacional competente em SST

Adquirir somente o 
EPI aprovado

O empregadoOrientar e treinar

Mara Camisassa
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RESPONSABILIDADES DA ORGANIZAÇÃO

Adequado ao risco

Fornecer o 
EPI ao 

empregado

Em perfeito estado de 
conservação e funcionamento

Nas situações previstas no 
subitem 1.5.5.1.2 da NR1, 

observada a hierarquia das 
medidas de prevenção

Gratuitamente

Mara Camisassa
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Quando fornecer o EPI?
NR1, Item 1.5.5.1.2

Medidas 
de 

proteção 
coletiva

Tecnicamente 
inviáveis (inviabilidade 

comprovada pelo 
empregador)

Insuficientes

Estudo, 
planejamento ou 

implantação

Caráter 
complementar ou 

emergencial

Medidas 
administrativas

e de 
organização 
do trabalho

EPI

Mara Camisassa
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RESPONSABILIDADES DA ORGANIZAÇÃO

Fichas
Registrar o 

fornecimento 
do EPI Sistema eletrônico, inclusive 

sistemas biométricos

Livros

Sistema biométrico: Para fins da NR6, é considerado o sistema que
analisa características físicas para identificar de forma inequívoca
um indivíduo, como por exemplo impressão digital, reconhecimento
facial e íris.
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O sistema eletrônico, para fins de 
registro de fornecimento de EPI, 

caso seja adotado, deve permitir a 
extração de relatórios.

Mara Camisassa
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RESPONSABILIDADES DA ORGANIZAÇÃO

Quando inviável o registro de fornecimento de:
➢ EPI descartável; e
➢ creme de proteção,

cabe à organização garantir sua disponibilização:
➢ na embalagem original;
➢ em quantidade suficiente para cada trabalhador nos locais

de trabalho;
➢ assegurando-se imediato fornecimento ou reposição.
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RESPONSABILIDADES DA ORGANIZAÇÃO

Caso não seja mantida a embalagem original, deve-se
disponibilizar no local de fornecimento:
➢ informações de identificação do produto;
➢ nome do fabricante ou importador;
➢ lote de fabricação;
➢ data de validade; e
➢ CA do EPI.

Mara Camisassa
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RESPONSABILIDADES DA ORGANIZAÇÃO

Exigir o uso do EPI

Substituir imediatamente, 
quando danificado ou 

extraviado

Comunicar ao órgão de âmbito 
nacional qualquer irregularidade 

observada

Perneira

Mara Camisassa
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RESPONSABILIDADES DA ORGANIZAÇÃO

Responsabilizar-se

Higienização e 
manutenção periódicas, 

quando aplicáveis

Informações fornecidas 
pelo fabricante ou 

importador

Mara Camisassa
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RESPONSABILIDADES DA ORGANIZAÇÃO

Vestimenta para 
proteção contra 

agentes químicos 
(agrotóxicos)

Informações do 
fabricante sobre 

quantidade máxima 
de lavagens

Mara Camisassa
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SELEÇÃO DO EPI

Atividade exercida

Medidas de prevenção 
(já adotadas) : perigos 
identificados e riscos 

avaliados

Anexo I
(Lista exaustiva)

Adequação ao empregado 
e o conforto oferecido, 
segundo avaliação do 

conjunto de empregados

Compatibilidade: utilização 
simultânea de vários EPI 
(assegurar as respectivas 
eficácias para proteção 

contra os riscos existentes)

Mara Camisassa
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Compatibilidade: 
considerar a utilização 

simultânea de vários EPI 
a fim de assegurar as 
respectivas eficácias 

para proteção contra os 
riscos existentes.

Uso dos óculos de segurança simultâneo 
Com protetor tipo concha: a aba dos óculos 

prejudica a vedação da concha.

Mara Camisassa
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RESPONSABILIDADE DA ORGANIZAÇÃO
Adquirir o EPI adequado ao empregado

Mara Camisassa
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SELEÇÃO DO EPI

Eficácia necessária para o 
controle da exposição ao 

risco

Exigências estabelecidas 
nas NRs e nos dispositivos 

legais

Informações 
do CA

Portaria 672/21

Capítulo II - Regulamento técnico
sobre o uso de equipamentos para
proteção respiratória

Mara Camisassa

Slides NR6

Ministério do Trabalho (Auditor Fiscal do Trabalho - AFT) Legislação do Trabalho - 2023 (Pré-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



SELEÇÃO DO EPIMara Camisassa
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SELEÇÃO DO EPI

Seleção deve ser 
registrada

Integrada ou 
referenciada no 

PGR

Responsabilidade 
da organização

Participação do 
SESMT, quando 

houver

Após ouvidos 
empregados 

usuários e CIPA, 
ou nomeado

Mara Camisassa
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SELEÇÃO DO EPI

A seleção do EPI deve ser revista nas situações previstas no 
subitem 1.5.4.4.6 da NR1, quando couber.

1.5.4.4.6 A avaliação de riscos deve constituir um processo contínuo e ser revista a cada
dois anos ou quando da ocorrência das seguintes situações:
a) após implementação das medidas de prevenção, para avaliação de riscos residuais;
b) após inovações e modificações nas tecnologias, ambientes, processos, condições,

procedimentos e organização do trabalho que impliquem em novos riscos ou
modifiquem os riscos existentes;

c) quando identificadas inadequações, insuficiências ou ineficácias das medidas de
prevenção;

d) na ocorrência de acidentes ou doenças relacionadas ao trabalho;
e) quando houver mudança nos requisitos legais aplicáveis.
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SELEÇÃO, USO E MANUTENÇÃO DO EPI

A seleção, uso e manutenção de EPI deve, ainda, 
considerar os programas e regulamentações 

relacionados a EPI. 

Mara Camisassa
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SELEÇÃO DO EPI

Considerar o uso de óculos de segurança de sobrepor
em conjunto com lentes corretivas ou:

A adaptação do EPI, sem ônus para o empregado,
quando for necessária a utilização de correção visual
pelo empregado no desempenho de suas funções.

Mara Camisassa
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Usar o EPI fornecido pela organização

RESPONSABILIDADES DO TRABALHADOR

Utilizar apenas para a finalidade a que se 
destina

Responsabilizar-se pela limpeza, guarda e 
conservação

Mara Camisassa
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RESPONSABILIDADES DO TRABALHADOR

Comunicar à 
organização

Extravio, dano ou 
qualquer alteração 

que o torne 
impróprio para uso

Cumprir as determinações da organização 
sobre uso adequado

Uso inadequado: máscara 
respiratória com pelos faciais

Mara Camisassa
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Equipamento de Proteção IndividualMara Camisassa
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NR6 - RESPONSABILIDADES

Limpeza, guarda e 
conservação Empregado

Higienização e 
Manutenção periódicas

Quando aplicáveis

Empregador

NÃO VAMOS CONFUNDIR!

Mara Camisassa
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TREINAMENTOS E INFORMAÇÕES

Prestação de informações 

Treinamentos

Mara Camisassa
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PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Quando do 
fornecimento do 

EPI

A organização deve 
assegurar a 

prestação de 
informações

Observadas as 
recomendações do 

manual de instruções 
fornecidas pelo fabricante ou 

importador

Descrição do EPI e 
seus componentes

Risco ocupacional 
contra o qual o EPI 
oferece proteção

Restrições e limitações 
de proteção

Forma adequada de 
uso e ajuste

Manutenção e 
substituição

Cuidados de limpeza, 
higienização, guarda e 

conservação

Manual de Instruções

Mara Camisassa
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TREINAMENTOS

A organização deve realizar treinamento
acerca do EPI a ser fornecido:
➢ quando as características do EPI

requeiram,
➢ observadas:

➢ a atividade realizada; e
➢ as exigências estabelecidas em

normas regulamentadoras e nos
dispositivos legais.

Mara Camisassa
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Comercializar ou colocar 
à venda

Somente o EPI portador de 
CA, emitido pelo órgão 

nacional

Comercializar o EPI 
com manual de 

instruções

Língua portuguesa

RESPONSABILIDADES DO FABRICANTE OU IMPORTADOR

Utilização

Manutenção

Processos de limpeza e 
higienização

Restrição e demais referências 
ao seu uso

Mara Camisassa
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Comercializar o EPI
Com as marcações previstas 

na norma

RESPONSABILIDADES DO FABRICANTE OU IMPORTADOR

Responsabilizar-se 
Pela manutenção da 

qualidade do EPI que deu 
origem ao CA

Promover, quando solicitado, 
e se tecnicamente possível

Adaptação do EPI detentor de 
CA para pessoas com 

deficiência, preservando a sua 
eficácia
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Item 6.8.1. e) promover, quando solicitado e se tecnicamente
possível, a adaptação do EPI detentor de CA para pessoas com
deficiência, preservando a sua eficácia.

6.9.5 A adaptação do EPI para uso por pessoa com deficiência
feita pelo fabricante ou importador detentor do CA, prevista no
item 6.8.1, não invalida o certificado já emitido, sendo
desnecessária a emissão de novo CA

RESPONSABILIDADES DO FABRICANTE 
NACIONAL OU IMPORTADOR

Mara Camisassa
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RESPONSABILIDADES DO FABRICANTE OU IMPORTADOR

Informações sobre 
processos de limpeza e 

higienização do EPI 

No. de higienizações acima do 
qual não é possível garantir a 

manutenção da proteção 
original, sendo necessária a 

substituição do equipamento

Quando for o caso

Mara Camisassa
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RESPONSABILIDADES DO FABRICANTE OU IMPORTADORMara Camisassa
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Vestimenta para 
proteção contra 

agentes químicos 
(agrotóxicos)

Informações do 
fabricante sobre 

quantidade máxima 
de lavagens

Mara Camisassa
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NR6 - RESPONSABILIDADES

Manutenção
do EPI

Empregador

- Manutenção 
da qualidade

do EPI
- Orientações sobre 

manutenção

Fabricante 
ou 

Importador

NÃO VAMOS CONFUNDIR!

Mara Camisassa
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MANUAL DE INSTRUÇÕES DO EPI

Regra geral
Pode ser disponibilizado 

em meio eletrônico

Exceção

Caso disposição em 
contrário da 

norma técnica de 
avaliação 

Mara Camisassa
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MANUAL DE INSTRUÇÕES DO EPI

Descrição

Pode ser disponibilizado em meio eletrônico desde que 
sejam informados na embalagem final ou no próprio EPI

Materiais de
composição

Instruções 
de uso

Indicação da 
proteção oferecida

Restrições 
e limitações

Meio de acesso 
eletrônico

Mara Camisassa
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Limpeza, guarda e 
conservação do EPI

Empregado

Manutenção e
higienização periódicas

Empregador

Informação sobre 
procedimentos de manutenção

e higienização do EPI

Fabricante nacional 
ou importador

NÃO VAMOS CONFUNDIR!

RESPONSABILIDADES
Mara Camisassa
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ANEXO 12 – POEIRAS MINERAIS
ASBESTO

ITEM 14.1. O empregador será responsável pela 
limpeza, manutenção e guarda da vestimenta de 

trabalho, bem como dos EPI utilizados pelo 
trabalhador

ATENÇÃO PARA NORMA ESPECÍFICA 
NR15 – ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 

GUARDA DO EPI - EXCEÇÃO

Mara Camisassa
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RESPONSABILIDADES

Higienização
do EPI

Empregador

Higienização 
do uniforme

Empregado
(Regra geral!!)

NÃO VAMOS CONFUNDIR!

Mara Camisassa
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RESPONSABILIDADES

CLT, Art. 456-A. Cabe ao empregador definir o padrão de vestimenta no
meio ambiente laboral, sendo lícita a inclusão no uniforme de logomarcas
da própria empresa ou de empresas parceiras e de outros itens de
identificação relacionados à atividade desempenhada.

Parágrafo único. A higienização do uniforme é de responsabilidade do
trabalhador, salvo nas hipóteses em que forem necessários
procedimentos ou produtos diferentes dos utilizados para a higienização
das vestimentas de uso comum.

HIGIENIZAÇÃO DO UNIFORME PELO EMPREGADO (CLT)

Mara Camisassa

Slides NR6

Ministério do Trabalho (Auditor Fiscal do Trabalho - AFT) Legislação do Trabalho - 2023 (Pré-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



UNIFORME NÃO É EPI

UNIFORMES, VESTIMENTAS E EPI

VESTIMENTA?

Mara Camisassa
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UNIFORMES, VESTIMENTAS E EPI

NR24, 24.8.1 Vestimenta de trabalho é toda peça ou

conjunto de peças de vestuário, destinada a atender exigências de
determinadas atividades ou condições de trabalho que impliquem
contato com sujidade, agentes químicos, físicos ou biológicos ou

para permitir que o trabalhador seja mais bem visualizado, não
considerada como uniforme ou EPI.
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UNIFORMES, VESTIMENTAS E EPI

NR6, Anexo I
E - EPI PARA PROTEÇÃO DO TRONCO
E.1 - Vestimentas (proteção do tronco contra riscos de origem térmica,
mecânica, agentes químicos, riscos de origem radioativa, umidade
proveniente de precipitação pluviométrica; umidade proveniente de
operações com uso de água)

H - EPI PARA PROTEÇÃO DO CORPO INTEIRO
H2 – Vestimentas (proteção de todo o corpo contra riscos de origem química,
contra umidade proveniente de operações com água, vestimenta condutiva
para proteção de todo o corpo contra choques elétricos, vestimenta para
proteção de todo o corpo contra umidade proveniente de precipitação
pluviométrica).
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ÓRGÃO NACIONAL E ÓRGÃO REGIONAL

NR1, Item 1.3.1 A Secretaria de Trabalho - STRAB, por meio da
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho - SIT, é o órgão de
âmbito nacional competente em matéria de segurança e saúde
no trabalho para [...]

NR1, Item 1.2.2 Compete à SIT e aos órgãos regionais a ela
subordinados em matéria de Segurança e Saúde no Trabalho,
nos limites de sua competência [...]

Superintendências Regionais 
do Trabalho (SRT)

Mara Camisassa
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Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Previdência Secretaria do Trabalho

Subsecretaria de 
Inspeção do Trabalho

Subsecretaria de Políticas 
Públicas e Relações do 

Trabalho

Coordenação Geral de 
Inspeção do Trabalho

Coordenação Geral de 
Segurança e Saúde no 

Trabalho

Mara Camisassa

Slides NR6

Ministério do Trabalho (Auditor Fiscal do Trabalho - AFT) Legislação do Trabalho - 2023 (Pré-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO NACIONAL

COMPETÊNCIAS
ORGÃO NACIONAL 

(STRAB / SIT)

Com relação ao CA

- Estabelecer regulamentos para 

aprovação do EPI

- Emitir, renovar, suspender e 

cancelar o CA

Com relação ao EPI

- Solicitar o recolhimento de 

amostras do EPI ao órgão 

regional

- Fiscalizar a qualidade do EPI

Caso seja identificada alguma irregularidade ou em caso de denúncia
fundamentada, o órgão nacional requisitar amostras de EPI ao
fabricante ou importador.

Mara Camisassa
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EQUIPAMENTO CONJUGADO DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL

O que é Vários dispositivos

Conjugados Pelo fabricante

Objetivo

Proteger o trabalhador contra UM OU 

MAIS  RISCOS  OCUPACIONAIS 

existentes no ambiente de trabalho.

Mara Camisassa
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6.1.1 Entende-se como Equipamento Conjugado
de Proteção Individual, todo aquele composto por
vários dispositivos, que o fabricante tenha
associado contra um ou mais riscos que possam
ocorrer simultaneamente e que sejam suscetíveis
de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho.

EQUIPAMENTO CONJUGADO DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Mara Camisassa
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Capacete conjugado com 
protetor auditivo

Capacete conjugado com 
protetor auditivo
e protetor facial

EQUIPAMENTO CONJUGADO DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Mara Camisassa
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PORTARIA 672/2021

3.1.2 Em caso de EPI conjugado, cujos dispositivos são
fabricados por empresas distintas, o fabricante ou
importador deverá apresentar ao laboratório de ensaio
declaração emitida, há menos de dois anos, pelo
detentor do Certificado de Aprovação do equipamento
que será conjugado com o equipamento do requerente,
autorizando a utilização do seu dispositivo para a
fabricação do equipamento conjugado.

Mara Camisassa
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PROTETOR FACIAL

CREME PROTETOR
Mara Camisassa
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Produto ou

Dispositivo
É EPI?

Creme Protetor Sim

Protetor Facial Sim

Protetor Solar Não

FIQUEM ATENTOS !!
Mara Camisassa
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Produto ou
Dispositivo É EPI?

Creme Protetor Sim

Protetor Facial Sim

Protetor Solar Não

FIQUEM ATENTOS !!
Mara Camisassa
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FUNDATEC/2021
A Norma Regulamentadora 6, no Anexo I, apresenta Lista de Equipamentos de
Proteção Individual. Dos citados, qual NÃO está nessa lista?

A) Vestimenta para proteção do tronco contra riscos de origem térmica.
B) Luva para proteção das mãos contra choques elétricos.
C) Calçado para proteção dos pés contra agentes térmicos.
D) Cinturão de segurança com talabarte para proteção do usuário contra riscos de
queda em trabalhos em altura.
E) Creme protetor contra radiação solar.
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Mara Camisassa
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Protetor solar

Boné /chapéu

NÃO são EPIs!
Colete refletivo

Tornozeleira

Joelheira

Uniforme

Headset

Cinto lombar

Mara Camisassa
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Dispositivos de Proteção Pessoal

31.6.2.2 Para fins desta Norma, consideram-se
dispositivos de proteção pessoal os equipamentos
destinados à proteção do trabalhador, mas que não são
enquadrados como EPI pelo Anexo I da NR6.

ATENÇÃO PARA A 
NORMA SETORIAL - NR31

PORTARIA Nº 22.677, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

Mara Camisassa
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Dispositivos de Proteção Pessoal

a) chapéu ou boné tipo árabe ou legionário contra o sol;
b) protetor facial contra lesões ocasionadas por partículas, respingos, vapores 
de produtos químicos, ou óculos contra a ação de líquidos agressivos;
c) perneira contra picadas de animais peçonhentos;
d) colete refletivo ou tiras refletivas para sinalização;
e) vestimenta de corpo inteiro para proteção biológica;
f) bota ou botina com solado sem ranhuras para atividades que envolvam 
montaria de animais

ATENÇÃO PARA A 
NORMA SETORIAL - NR31

PORTARIA Nº 22.677, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020
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PERNEIRA É EPI?
NR6: Perneira é EPI  para proteção contra:

NR31: Trabalho rural: Perneira não é EPI:
é dispositivo de proteção pessoal contra picada
de animais peçonhentos:
31.6.2 Além dos EPI previstos na NR6, cabe ao empregador, de
acordo com os riscos de cada atividade, fornecer aos
trabalhadores os seguintes dispositivos de proteção pessoal:
c) perneira contra picadas de animais peçonhentos;

Mara Camisassa
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Ações destinadas à eliminar, reduzir ou 
manter os sob controle os riscos 

presentes no ambiente de trabalho.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA
Mara Camisassa
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Implementar 
medidas de 

prevenção, ouvidos 
os trabalhadores, 
de acordo com a 

seguinte
ordem de 

prioridade:

I. eliminação dos fatores de risco

II. minimização e controle dos fatores de 
risco, com a adoção de medidas de 

proteção coletiva

III. minimização e controle dos fatores de 
risco, com a adoção de medidas 

administrativas ou de organização do 
trabalho

IV. adoção de medidas de proteção 
individual

NR1 - OBRIGAÇÕES DO EMPREGADOR
(Item 1.4.1 NR1)

Medidas 
de 

prevenção

Mara Camisassa
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA

Elimina, reduz ou mantém 
os riscos sob controle

Instalado no ambiente 
de trabalho

Prevenção passiva: 
cumpre sua função independente 

de ações do trabalhador

Medida de engenharia.
Deve ser devidamente projetado, 

dimensionado, instalado e mantido.

Alcança UM ou vários trabalhadores

EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO

COLETIVA

Mara Camisassa
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EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO COLETIVA

Sistema de umidificação

Sistema de ventilação 
diluidora

Sistema de exaustão

Enclausuramento zona de 
perigo de máquinas

Guarda-corpo e rodapé

Encamisamento do tubulão 
escavado manualmente

Fechamento da 
cabine do trator

Ventilação local diluidora

Scanner de presença

Cortina de luz

EXEMPLOS

Mara Camisassa
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NÃO SÃO EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA

✓ Cone de Sinalização, faixa de sinalização, 
sinalização de segurança

✓ Corrimão de escadas

✓ Chuveiro de emergência e lava-olhos

✓ Extintor de incêndio

✓ Procedimentos operacionais

✓ Treinamentos

✓ Kit primeiros socorros
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FGV/2021
As opções a seguir apresentam EPCs
utilizados na área de saúde, à exceção de um.
Assinale-o.

A) Autoclave.
B) Centrífuga.
C)Óculos de segurança.
D) Lava-olhos
E) Sinalização laboratorial.
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VUNESP/2013
EPI é todo equipamento de uso pessoal, que tem
por finalidade proteger o trabalhador de lesões e
prevenir a ocorrência de acidentes do trabalho.

Desmistificando...
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EPI não evita acidentes

EPI não elimina o risco

EPIs têm limitações e 
podem introduzir novos riscos

https://www.conexaobombeiro.com/2016/06/sindrome-da-
suspensao -inerte.html

DESMISTIFICANDO!Mara Camisassa
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OBRIGADA

profmaracamisassa

profmaracamisassa

mcamisassa@gmail.com
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